
    Nº 1615, quinta-feira, 31 de dezembro de 2020

 

COMUNICADO SEI Nº 7952213/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 28 de dezembro de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA CONJUNTA Nº 21/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa
Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020, considerando o disposto no Memorial
Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 
ITENS DO ORÇAMENTO

PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNITÁRIO

ÁGUA DESMINERALIZADA R$ 16,15
ADITIVO RADIADOR R$ 26,25
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 28/12/2020, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/12/2020, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7952213 e o
código CRC 6809F10B.

 

COMUNICADO SEI Nº 7953170/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 29 de dezembro de 2020.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA CONJUNTA Nº 021/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 096/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa Ammer Comércio de Produtos Químicos do Brasil - Eireli, cujo objeto é a contratação de empresa para
realização dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de
materiais de limpeza e reposição de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades SOIS,
CAPS I, CAPS II, Unidade de Acolhimento e do SER - Serviço Especializado em Reabilitação, na forma do Pregão
Eletrônico nº 084/2019, considerando o disposto no inciso II item 4 - 4 . FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PRODUTOS QUÍMICOS PARA PISCINA do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE PISCINA
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO
MENOR PREÇO
VALOR
UNITÁRIO

PISCINA DO
SER

VÁLVULA ROSQUEADA COMPLETA + MANÔMETRO + PEÇAS DE
INSTALAÇÃO

R$ 1.450,00

CARCAÇA + PRÉ FILTRO DE MOTOR 2CV EPEX – MOD DA-6T R$ 615,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria da Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC, CEP 89218-035,
das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 29/12/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/12/2020, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7953170 e o
código CRC 94EACF28.
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